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PROJETO DE LEI N9 042

Abre Crédito Adicional Suplementor, para revitalizar a avenida Jorge Amado.



PROJETO DE LEt N9 O42/202L

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N.o 04212021

Exmo. Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Cumpre-me através do presente encaminhaÍ a esta Casa

de Leis. o Projeto de Lei Municipal n." 042 que Autoiza o Poiler Erccuüoo a Abir Crédito de

Adicional Esfcial Suplemenbr, para a devida apreciação e deüberação pelo soberano plenário

deste parlamento.

O Projeto de Lei epigrafado tem o escopo de atender o a

solicitação do departamento de controle e execução oÍçamentária, para a suplementação de

dotação orçamentária para revitalização da avenida Jorge amado.

A abertura do mdito se dará aEavés de excesso de

arrecadaçào na Íonte de recursos ordinários.

Portanto nobres vereadores está claÍo e sucinto, os

superiores motivos que impõem o presente proieto de lei, que certamente encontrará melhoÍ

ressonância na sábia compreensão de Vossas Excelências, e que serào fielmente aprimorados

e representados em todo o seu dimensionamento dos quais soücito imprescindível apoio e

colaboração no quc tango a sua .rprovaçào em urgência especial.

Atenciosamente,
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Abre no orçamento ztigente rédito
adicional suplementar e da outras

prottiüncias,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA NAZARÉ, Faço saber que a Càmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$ 850.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: O211O2Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Ficha: 178 - 29.452.0011.0556.0000
REVTTALTZAÇAO DA AV JORGE AMADO................... 850.000,00

4.4.90.00.00 APLTCAÇÕES DTRETAS

Artigo 2o.- O cÉdito aberto na Íorma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes r.le:

Excesso: 850.m0,00

Nova Nazaré,04 de Agosto de 2021.

DORO FILHO
Prefeito
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Artigo 3".- Esta lei tem seus efeitos a partir 19.08.2027 .
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